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7apartamento de Contratos e Convênios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  

34/2014 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°23068.001731/2010-73 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, Instituição de Ensino Superior, 

na forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei n° 3.868 de 30/01/61, reestruturada pelo Decreto n° 
63.577 de 08/11/68, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.479.123/0001-43, sediada a Av. Fernando Ferrari, n2  514 - 

Campus Universitário Alaor de Queiroz Araujo, Vitória, ES, neste ato representada pelo seu Reitor Prof. Reinaldo 
Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 244.493 — SSP/ES, CPF n° 616.006.107-
06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidente da República, publicado no DOU de 14/03/2016 e a 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, Fundação de Direito Privado 

sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, n2  845 - Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Getúlio 
Apolinário Ferreira, portador da carteira de identidade profissional n° 140446505-7 CREA , CPF n° 169.230.306-

68, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, aumentando o 
valor do contrato, bem como prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

2.1 O valor total do presente aditivo será de R$ 942.340,01 (novecentos e quarenta e dois mil trezentos e 

quarenta reais e um centavo). 

2.2 O valor do contrato passará a ser R$ 4.542.340,01 (quatro milhões quinhentos e quarenta e dois mil 

trezentos e quarenta reais e um centavo). 

2.3 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da Fonte 0250, Rubrica 339039, 

Nota de Empenho n° 2017NE800107. 
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Departamento de Contratos e Convênios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que 

não contrariem implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA— DA PUBLICAÇÃO 

A UFES providenciará, sem ônus para a FEST, a publicação do extrato do presente aditamento no Diário Oficial da 
União, até o 52  dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Vitó' -ES, 13 de Ck\zAJ 	de 2017. 

\C—  -- 

GETÚLIO AP LINÁRIO FERREIRA 

Superintendente da FEST 

TESTEMUNHAS: 

rbert 4rb4sa Carneiro 

Cooidekador 
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0,00 
RESUMO GERAL 

VALOR ADMINISTRADO PELA FUNDAÇAO DE APOIO 1.566.000,00 1.566.000,00 
TOTAL DE VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 234.000,00 234.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.800.000.00 1.800.00,1100 
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Processo UFES n° 
PLANILHA DE CUSTO 
	

23068.0001731/2010-73 

LABOR - LABORATÓRIO DE ORÇAMENTOS 
	

PERIODO 
19/05120142 19/05/2017 

ITEM DESCRIÇÃO PREVISTO REORÇ. (1) REORÇ. (2) REALIZADO 
1 RECEITA PRINCIPAL 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.194.351,22 
2 REPASSE (1°  REORÇ.) 0,00 1.800,000,00 1.800.000,00 1.736.711,07 
3 REPASSE (2° REORÇ.) 0,00 0,00 902.516,88 0,00 
4 RENDIMENTO 1(2° REORÇ.) 0.00 0,00 39.823,13 39.823,13 

TOTAL DA RECEITA 1.800.000,00 3,600.000,00 4.642.340 01 2.970.886,42 

5 DESPESAS COM PESSOA FISICA SEM VINCULO 
5.1 Bolsa de Pesquisa 0,00 0,00 0,00 0.00 
5.2 Atividades Didáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 
5.3 Coordenação Geral Serviços de Engenharia 97.620,96 154.821,28 250.000,00 164.965,46 
5.4 Coordenação Técnica 66.507,81 133.015,62 199.523,43 147.998,84 
5.5 Assistente Administrativo 78.173,35 150.821,28 199.523,43 138.374,78 
5.6 Auxiliar Administrativo (técnico de informática) 62.200,52 124.401,04 186.601,56 125.989,42 
5.7 Almoxarife 36.000,00 117.946,06 4.000,00 4.000,00 
5.8 Serviços de Terceiros Pessoa Fisica Inclusão Item) 0,00 100.000,00 45.000,00 34.816,00 
5.9 INSS sem vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.3 a 5.8) 68.100,53 156.201,05 176.929,68 120.139,61 

5.10 Estagiários - Auxílio transporte 6.889,82 13.779,64 20.669,46 5.553,33 
TOTAL DE DESPESAS COM PESSOA FWA 415.492,99 950.985,97 1.082.247,56 741.837,44 

6 DESPESAS COM PESSOA FISICA VINCULADA 
6.1 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 540.000,00 980.000,00 1.440.215,73 1.319.423,50 

6.1.1 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 110.000,00 99.409,16 
6.1.2 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 210.000,00 192.875,37 
6.1.3 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 110.000,00 96.264,81 
6.1.4 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 50.215,73 50.215,73 
6.1.5 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 110.000,00 102.733,93 
6.1.6 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 270.000,00 253.735,51 
6.1.7 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 120.000,00 108.549,89 
6.1.8 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 270.000,00 240.307,77 
6.1.9 Pessoal Celetista (trabalhos técnicos e administrativos) 0,00 108.888,89 190.000,00 175.331,33 
6.2 Encargos Sociais 36,6% -: 194.400,00 —3952.800,00 527.118,96 404.090,54 
6.3 Fundo de Rescisão 40,40% '. 218.160,00 395.920,00 581.847,15 233.436,87 
6.4 Vale Transporte 2.000,00 4.000,00 6.000,00 0,00 
6.5 Vaie Alimentação 11.000,00 22.000,00 58.200,00 4.381,10 
6.6 Diárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOA FISICA 965.560,00 1.754.720,00 2.613.381,84 1.961.332,01 

7 DESPESAS COM PESSOA JURIDICA 
7.1 Material de Consumo/Escritório 16.000,00 30.000,00 10.000,00 3.023,99 
7.2 Aquisição de Equipamento e Material Permanente 16.817,45 33.634,90 48.373,28 23.373,28 
7.3 Obras e Instalaçoes 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.4 Lanches dos discentes 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.5 Alimentação 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.6 Hospedagem 0.00 0,00 0,00 0,00 
7.7 Passagens 0,00 0,00 0.00 0,00 
7.8 Despesas com Locomoção 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.9 Revistas, Boletins, Periódicos, Normas 4.840,00 9.680,00 9.680,00 0,00 

7.10 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 13.000,00 82.400,00 45.000,00 32.076,60 
7.11 Seguro Estágio e outras despesas 1.026,41 2.052,82 693,36 52,60 
7.12 Custo Operacional da FEST 44.263,15 88.626,31 110.716,89 66.554,48 
7.13 Ressarcimento UFES (3%) 54.000,00 108.000,00 136.270,20 0,00 
7.14 ISS-QN 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.15 Despesas Bancárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOA JURIDICA 148.947.01 354.294,03 360.733,73 125.080,95 

8 OUTRAS DESPESAS 

8.1 
Desenvolvimento do ensino, Pesquisa e Extensão (5%) CT UFES 
5% 180.000,00 360.000,00 454.234,00 0,00 

8.2 Reserva Técnica de Contingência 90.000,00 180.000,00 31.742,87 0,00 
TOTAL DA DESPESA 270.090,00 540.000,00 485.976.87 0,00 

9 RESUMO DAS DESPESAS 
9.1 PESSOA FISICA SEM VINCULO 415.492,99 950.985,97 1.082.247 56 741.837,44 
9.2 PESSOA FISICA COM VINCULO 965.560.00 1.754.720,00 2.613.381,84 1.961.332,01 
9.3 PESSOA JURIDICA 148.947,01 354.294,03 360.733,73 125.080,95 
9.4 OUTRAS DESPESAS 270.000,00 540.000,00 485.976,87 0,00 

TOTAL DA DESPESA 1.800.000,00 3.600.000,00 4.542340,01 2.828.250,40 
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